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ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA

Ofício Circular nA 1.362/2016/VFRJICLE

Brasília/DF, 07 de outubro de 2016 às 18h02.

Exmos(as) Senhor(as)

Juízes(as) de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
NESTA

Assunto: ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA - Processo n^. 2011.01.1.093432-9

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Carlos Fernando Fecchio dos

Santos, levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, por sentença datada de 05/08/2016,
transitada em julgado em 30/09/2016, foi julgada encerrada, com fulcro no art. 156 da Lei
11.101/2005, a ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, de STAR DO BRASIL INFORMÁTICA Ltda., que era inscrita no
CNPJ sob número 72.643.943/0001-43, processo n9, 2011.01.1.093432-9.

2. Tudo conforme termo(s) do(s) ato(s) a seguir em parte transcrito(s):

/AJN/071020161802/.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO de fl. 1919: "Certifico e dou fé que o r.
sentença proferida nos presentes autos transitou em julgado em 30/09/2016,
tendo em vista a ausência de interposição de recurso pelas partes e pelo
Ministério Público, que manifestou apenas ciência nos autos. Assim, DE ORDEM,
nos termos da Portaria n.g 05/2016 deste Juízo c/c o § 4g do artigo 203 do CPC,
encaminho os autos para as expedições relacionadas ao ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quarta-
feira, 05/10/2016 às 16h05. (a) Clovis Inácio Ferreira Júnior. Diretor de
Secretaria."

SENTENÇA de fls. 1910/190v: "Vistos. [...]. JULGO ENCERRADA, com fulcro no
art. 156 da Lei n 11101/2005, a falência de STAR DO BRASIL INFORMÁTICA LTDA,
determinando ao Cartório que passe aos interessados certidões do processo,
para os fins de direito, desde que requeridas. Sem prejuízo, promova-se a
conversão do crédito da Unido Federal, com as diligências necessárias para
atendimento do requerimento formulado pela Procuradoria da Fazenda
Nacional. Publique-se o edital previsto no art. 156, parágrafo único, da Lei
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Recuperacionai, adotando-se as demais diligências legais. Quanto aos eventuais
livros e documentos de escrituração empresarial, devolva-se aos sócios da falida.
Oficie-se à Junta Comercial do Distrito Federal para fins de anotação do
encerramento da falência, informando que a baixa do registro só poderá ser
lavrada após extintas as obrigações por sentença judicial. Sem custas finais, face
à miserabilidade pública da falida. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
permanecendo a anotação da falência no distribuidor até a extinção das
obrigações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se vista ao MP. Brasília -
DF, sexta-feira, 05/08/2016 às 17h51. (a) Jeanne Nascimento Cunha Guedes.
Juíza de Direito Substituta."

3. Informo, outrossim, que, nos termos do art. 159 da Lei 11.101/05, a baixa do
registro somente poderá ser lavrada após extintas as obrigações por sentença judicial.

4. Por fim, esclareço que as informações e os atos processuais estão disponíveis
para consulta em www.tjdft.jus.br.

Respeitosamente,

Clovis Inácio Ferreira Júnior

Diretor de Secretaria

V /
Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO EDIRETORES

DE SECRETARIA DO TJDFT.
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